
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 264.468.448,73                               
    Pessoal Ativo 264.235.344,95                               
    Pessoal Inativo e Pensionistas 33.175,59                                        

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 199.928,19                                      
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 17.183.881,21                                 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                                                   
Decorrentes de Decisão Judicial 646.679,67                                      
Despesas de Exercícios Anteriores 55.235,66                                        
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                                                   
Despesas com Recursos Vinculados 889.954,04                                      
IRRF (Acordão TCE/PR 1568/06) 15.592.011,84                                 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 247.284.567,52                               

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) 247.284.567,52                               

VALOR
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 531.823.134,51                               
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 46,50
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 287.184.492,64                               
LIMITE PRUDENCIAL (§ ú n i co, art. 22 da LRF) - 51,3% 272.825.268,00                               

DESPESA EMPENHADA
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Controle Interno:  LUIZ NICACIO
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Prefeito: HOMERO BARBOSA NETO Contador:  FABRÍCIO BORGES DE SOUSA  - CRC/PR 046939-O-1 

REPUBLICAÇÃO

Nota:  Republicação de acordo IN nº 45/2010, art. 10 § 4º, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos anexos constantes nas edições  nº 1474  de 28/03/2010 , nº 1478 de 02/01/2011 e nº 
1484 de 10/02/2011  do Jornal Oficial do Município.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL


